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LEI No 371/94

o Prefeito Municipal de Pereiras, usando
de suas atribuições que lhe sao conferidas por Lei»

Fa^ saber que a Câmara" Municipal de
pereiras aprovou e ele promulga a seguinte Lei-

CM ARTIGD lo- Fica o F'odeh- '-v.-. ±. •
'5 (.-izado a conceder anistia a todos os débitos inc=r-^ auto—

Ativa até o E>íercicio de 1.991, e a taxa de Cor-f Divida
das exercício de 1.992. ' Conservação de Eetra-

ARTIBO 2o- Esta Lei entrará
data de sua publicação, revogadas as dispoctrftcsE vigoi- na

efn contrário-

Prefeitura Municipal de Pereiras, 04 de í^ovembro de 1.994.
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Registrado e publicado
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